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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA DE ARQ. Nº 333/2025-GAB/PAD                      
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
na  Manifestação  Jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA nº 
1.247/2021-GAB/PAD, de 25/08/2021, publicada no DOE nº 34.681 de 
26/08/2021.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 5.810/94, 
o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, imputado à servidora M.I.A.B., matrícula nº 
5568803-1, uma vez que o valor devido pela servidora já se encontra 
inscrito em Dívida Ativa;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 334/2025-GAB/PAD                           
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA nº 293/2018-GAB/PAD, de 31/10/2018, 
publicado no DOE edição nº 33.733 de 05/11/2018.
R E S O L V E:
I  – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, inciso I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada ao servidor M.A.L., 
matrícula nº 57224187-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva 
da Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 335/2025-GAB/PAD                   
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
na  Manifestação  Jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
nº 156/2019-GAB/PAD, de 12/07/2019, publicada no DOE nº 33.921 de 
15/07/2019.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputado à servidora A.M.A.V., 
matrícula nº 54193937-1, em razão da prescrição da pretensão punitiva 
da Administração Pública;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 336/2025-GAB/SIND.                   
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada por 
meio da PORTARIA nº 60/2018-GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no 
DOE n° 33.641 de 20/06/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c art. 198, II da Lei Estadual 
nº 5.810/94, a Sindicância Processual supracitada,  em vista das razões 
expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, imputada à servidora C.N.C.M., matrícula nº 5329027-2, em ra-
zão da prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;

II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 337/2025-GAB/SIND.               
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada por 
meio da PORTARIA nº 09/2018-GAB/SIND, de 09/02/2018, publicada no 
DOE edição nº 33.557 de 14/02/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 189 c/c art. 198, II da Lei 
Estadual nº. 5.810/94, em razão da prescrição da pretensão punitiva 
da Administração Pública para aplicação de possível sanção disciplinar a 
servidores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 338/2025-GAB/PAD                 
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a Manifestação exarada pela Consultoria Jurídica - Órgão 
da Procuradoria Geral do Estado - CONJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar Simplificado instaurado por meio da PORTARIA 
nº 119/2020-GAB/PAD, de 14/09/2020, publicada no DOE nº 34.344 de 
15/09/2020.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei nº 5.810/1994 
c/c os arts. 323 e 109, VI do Código Penal, o processo supracitado, em 
vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimento, 
em tese, de transgressão, de falta funcional constante de Abandono de 
Cargo, imputado ao servidor B.S.S., matrícula nº 8023248-1, em razão da 
prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;
II – DETERMINAR  que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 339/2025-GAB/PAD                 
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
nº 60/2023-GAB/PAD, de 20/01/2023, publicada no  DOE edição nº 35.264 
de 23/01/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor A.E.A., matrícula nº 5192277-3;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 340/2025-GAB/SIND.          
Belém, 12 de maio de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a Sindicância Investigatória instaurada por meio da 
PORTARIA nº 502/2023-GAB/SIND, de 19/04/2023, publicada no DOE 
edição nº 35.371 de 20/04/2023;
CONSIDERANDO        o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU/PA.


